
                                

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº 502/2025
LINHARES – ES 13 de MAIO de 2025

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com  cátedra  neste  palácio  legislativo,  vem  por  meio  deste,  mui 
respeitosamente perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte 
proposição:

INDICAÇÃO QUE O MUNICÍPIO DISPONIBILIZE GCM – GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL  PERMANENTE  NO  SENTIDO  DE  RESGUARDAR  A 
SEGURANÇA  NO  CEIM  JOELMA  ROCHA  VIERA  –  BAIRRO 
BEBEDOURO - LINHARES ES.

Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA.

Chegou ao gabinete do nobre Edil, a solicitação dos moradores da  BAIRRO 
BEBEDOURO,  onde  solicitam  ao  PODER  PÚBLICO  MUNICIPAL,  a 
INDICAÇÃO QUE O  MUNICÍPIO  DISPONIBILIZE  GCM –  GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL NO SENTIDO DE RESGUARDAR A SEGURANÇA NO CEIM 
JOELMA ROCHA VIERA – BAIRRO BEBEDOURO - LINHARES ES. Pois se 
tratando de uma demanda de extrema urgência acreditamos e confiamos que o 
PODER  PÚBLICO  MUNICIPAL possa  atender  este  pedido  o  mais  rápido 
possível.  

A comunidade vem,  SOLICITAR a  implementação de um guarda municipal 
permanente no  CEIM ACIMA CITADO a fim de garantir  maior segurança e 
tranquilidade para os moradores da região em relação aos seus filhos.

A comunidade tem enfrentado, nos últimos tempos, situações de aumento de 
criminalidade, o que tem gerado preocupação entre os habitantes. A presença 
constante  da  Guarda  Municipal  na  unidade  escolar  pode  contribuir 
significativamente para a prevenção de delitos e a promoção de um ambiente 
mais seguro para todos.

Dessa forma, solicitamos que sejam realizadas rondas de forma contínua na 
comunidade,  nos turnos diurno e noturno,  para coibir  práticas criminosas e 
proporcionar uma sensação de segurança para a população local.

Pedimos que o setor  responsável,  quando estiver  executando devido 
reparo que venha nos apresentar alguma resposta e possa anexar também as 
imagens do serviço realizado.

Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA  para que haja URGENTEMENTE 
com os devidos reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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